PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 05/2021
DATA: 16/03/2021
Sumula: Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública Municipal da Associação para o Desenvolvimento Rural de Sant’Ana.
A Câmara Municipal de Pinhão aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º  Fica Declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação para o Desenvolvimento Rural de Sant’Ana, fundada em 09 de setembro de 2002, inscrita no CNPJ 07.149.292/0001-78, com sede administrativa na Localidade de Sant’Ana, Município de Pinhão, Estado do Paraná.

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, 56.º Ano de Emancipação Política. 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N.º 05/2021
A concessão do título de Utilidade Pública a entidades, fundações ou associações civis significa o reconhecimento do poder público de que as instituições, em consonância com o seu objetivo social, são sem fins lucrativos e prestadoras de serviços à coletividade. As Associações para o Desenvolvimento Rural, possuem como objetivo defender os interesses das comunidade rurais do interior de nosso município, através da representação de toda a comunidade, defendendo os interesses nas mais variadas politicas públicas, como: educação, saúde, assistência social, melhores condições nas estradas das comunidades e também reivindicar junto ao Poder Público, benefícios para atender ás demandas da comunidade, como por exemplo emendas parlamentares para aquisição de equipamentos de interesse da população. 
A Associação para o Desenvolvimento Rural de Sant’Ana, possui mais de duas décadas de funcionamento, e assim como qualquer entidade, passou por momentos difíceis, onde até mesmo havia dificuldade em encontrar representantes para assumir a Diretoria da Associação. Com a reorganização do COMDER-Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, no ano de 2013, todas as Associações do Município de Pinhão passaram por processoS de reorganização documental, passando novamente a gerir as demandas das comunidades. 


A comunidade de Sant’Ana, distante aproximadamente 15 km da sede do município, é uma comunidade altamente produtiva, possuindo vários produtores de leite, olerícolas, criação de pequenos animais, hortas para a subsistência e também áreas com grandes lavouras e pastos. 


A necessidade do pedido de Utilidade Pública, pela Associação neste momento, deu-se principalmente, após a recusa do poder público municipal em repassar equipamentos adquiridos através de emenda parlamentar à comunidade, alegando a ausência de documentação da mesma. 
Neste sentido, apresentamos a esta Casa de Leis, o pedido de Utilidade Pública da Associação para o Desenvolvimento Rural de Sant’Ana, fundada em 09 de setembro de 2002, que possui quase vinte anos de funcionamento, atendendo as mais diversas demandas da comunidade e também representando os interesses dos seus associados.
Pinhão, 16 de março de 2021.
LUZYANNA ROCHA TAVARES

Vereadora Justificante
Secudantes:

Vinicius de Oliveira                  Aroldo Antunes Domingues           Pedro André Lupepsa

Jerson Costa Antunes               Jean Henrique Dellê                        Elias Prestes
